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PORTARIA N.º 47, DE 28 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

O DIRETOR GERAL INTERINO DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E REGIONAL da Universidade Federal do Sul e Sudeste 

do Pará, Prof. Dr. GILIAD DE SOUZA SILVA no uso das atribuições legais que lhe conferem a 

Portaria nº 0662, de 31 de março de 2020, da Reitoria, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. APROVAR ad referendum o Relatório final da monitoria da disciplina 

Microbiologia aplicada a Ciências Agrárias, realizada no período de 01/04/2020 a 31/08/2020, 

coordenado pela Profa. Dra. ANDRÉA HENTZ DE MELLO, tendo como bolsista monitora a 

discente Mariana Pereira de Almeida.  

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

 

 

  

 

 

GILIAD DE SOUZA SILVA 

 

 


